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EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EXCLUSIVO NA ALÍNEA "C" DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O conhecimento do Recurso Especial pela alínea "c" do 
permissivo constitucional, por dissídio jurisprudencial, requer a 
colação de julgados e a realização de cotejo analítico, de modo a 
demonstrar os entendimentos dissonantes e a similitude fática 
entre os casos, nos termos do art. 1.029, § 1º do NCPC e art. 
255, §1º do RISTJ, o que não se verifica no caso, pois o 
recorrente apenas transcreveu as ementas dos arestos 
paradigmas.
2. Agravo desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os 
Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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